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ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Edital

Locais de Funcionamento das Assembleias e

Secções de Voto

FERNANDO PAULO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vila Franca de

Xira, torna público, nos termos do n.2 5, do artigo 4O., da Lei Eleitoral da

Assembleia da República, aprovada pela Lei n.2 14/79, de 16 de maio, na sua

versão atual, que as assembleias e secções de voto da UNIÃO DAS FREGUESIAS

DE CASTANHEIRA DO RIBATEJO E CACHOEIRAS, funcionarão nos seguintes locais:

Freguesia de CASTANHEIRA DO RIBATEJO

Secção de Voto n.2 1— PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 2— PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 3 — PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 4— PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 5 - PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 6- PAVILHÃO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DO

RIBATEJO, RUA DO JUVENTUDE.

Secção de Voto n.2 7 - ESCOLA BÁSICA DA VALA DO CARREGADO, RUA DA

ESTAÇÃO.
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Secção de Voto n.2 8 — ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DO LUGAR

DAS QUINTAS, RUA AZEREDO PERDIGÃO.

Freguesia de CACHOEIRAS

Secção de Voto n.2 9 — PAVILHÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS.

Secção de Voto n.2 10 - CENTRO SOCIAL DE SANTO ESTEVÃO, CASAL DA

ROCHA.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 22 de dezembro de 2021

O Presidente da Câmara Municipal.

Fernando Paulo Ferreira
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